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LEI Nº 2805, DE 18 DE OUTUBRO DE 2016.

Autoriza a abertura de Crédito Suplementar no valor de R$ R$ 37.684,36.

O Prefeito Municipal de Roque Gonzales, Estado do Rio Grande do Sul.

FAÇO SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito Suplementar, para pagamento de despesas correntes com recursos ASPS, Livre e FUNDEB, no valor de Trinta e Sete Mil, Seiscentos e Oitenta e Quatro Reais e Trinta e Seis Centavos (R$ 37.684,36), junto âs seguintes rubricas e unidades orçamentárias:

                                             - 3.3.9.0.46.00.0701.2.048- Auxílio Alimentação (0040) R$ 3.500,00

       - 3.3.9.0.39.00.0701.2.049- Outros Serviços Terceiro. - Pessoa Jurídica (0040) R$ 18.884,36

       - 3.3.9.0.39.00.0701.2.050- Outros Serviços Terceiro. - Pessoa Jurídica (0040) R$ 10.000,00

         - 3.3.9.0.39.00.0604.2.045- Outros Serviços Terceiro. - Pessoa Jurídica (0001) R$ 1.000,00

    - 3.1.9.0.11.00.0604.2.045- Vencimentos e Vantagens. Fixas- Pessoa Civil (0001) R$ 2.100,00

                                                - 3.3.9.0.46.00.0201.2.003- Auxílio Alimentação (0001) R$ 700,00

                                             - 3.3.9.0.46.00.0603.2.039- Auxílio Alimentação (0031) R$ 1.500,00

                                                                                                                           Total R$ 37.684,36

Art. 2º - Servirá de cobertura para a abertura do Crédito Suplementar aberto no Art. 1º desta Lei a seguinte redução orçamentária:

                                                         - 3.3.9.0.14.00.0701.2.048- Diárias- Civil (0040) R$ 2.000,00

          - 3.3.9.0.39.00.0701.2.048- Outros Serviços Terceiros- Pessoa Jurídica (0040) R$ 4.000,00

                                  - 3.3.9.0.93.00.0701.2.048- Indenizações e Restituições (0040) R$ 1.000,00

                - 3.3.9.0.33.00.0701.2.049- Passagens e Despesas com Locomoção (0040) R$ 1.500,00

                  - 3.3.9.0.36.00.0701.2.049- Outros Serv. Terceiros- Pessoa Física (0040) R$ 3.000,00

                                             - 3.3.9.0.46.00.0701.2.049- Auxílio Alimentação (0040) R$ 1.500,00

                                          - 3.3.9.0.30.00.0701.2.050- Material de Consumo (0040) R$ 10.000,00

                                               - 3.3.5.0.43.00.0701.2.051- Subvenções Sociais (0040) R$ 9.384,36

                                     - 3.3.9.0.93.00.0604.2.045- Indenizações e Restituições (0001) R$ 500,00

                                                            - 3.3.9.0.14.00.0604.2.045- Diárias- Civil (0001) R$ 800,00

                    - 4.4.9.0.52.00.0604.2.045- Equipamento e Material Permanente (0001) R$ 1.000,00

                          - 3.3.9.0.92.00.0201.2.003- Despesas de Exercícios Anteriores (0001) R$ 500,00

                   - 3.3.9.0.33.00.0201.2.003- Passagens e Despesas com Locomoção (0001) R$ 500,00

               - 3.3.9.0.36.00.0201.2.003- Outros Serviços Terceiro. - Pessoa Física (0001) R$ 500,00

                                            - 3.3.9.0.30.00.0603.2.039- Material de Consumo (0031) R$ 1.000,00

                                     - 3.3.9.0.93.00.0603.2.039- Indenizações e Restituições (0031) R$ 500,00

                                                                                                                           Total R$ 37.684,36

Art.3º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ROQUE GONZALES, 18 DE OUTUBRO DE 2016.
SADI WUST RIBAS,

Prefeito Municipal.

Registre-se e Publique-se.

PETER PETRY RIBEIRO,
Secretário de Administração.
